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26.08.2016 Sexta-Feira 18:00 às 08:00 23ª Procuradoria de Justiça
27.08.2016 Sábado 08:00 às 20:00 37ª Procuradoria de Justiça
27.08.2016 Sábado 20:00 às 08:00 4ª Procuradoria de Justiça
28.08.2016 Domingo 08:00 às 20:00 15ª Procuradoria de Justiça
28.08.2016 Domingo 20:00 às 08:00 11ª Procuradoria de Justiça
29.08.2016 Segunda-Feira 18:00 às 08:00 29ª Procuradoria de Justiça
30.08.2016 Terça-Feira 18:00 às 08:00 25ª Procuradoria de Justiça
31.08.2016 Quarta-Feira 18:00 às 08:00 28ª Procuradoria de Justiça

PORTARIA Nº 4384/2016

A DOUTORA VANJA FONTENELE PONTES, VICE-PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do art. 20 c/c art. 26, inciso XIX, alínea g, e art. 183, inciso III, da lei complementar 72/2008, de 12 de dezembro 
de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará c/c a Lei Complementar 115, publicada no DOE, de 
19 de novembro de 2012, regulamentada através do Provimento 78/2013,

RESOLVE DESIGNAR O (A) Dra. Lia Maaca Leal Vasconcelos, Promotora de Justiça titular da Promotoria de Justiça da 
Comarca de Barreira para, sem prejuízo de suas atribuições, representar o Ministério Público junto à Promotoria de Justiça da 
Comarca de Redenção, em face da licença paternidade do Promotor de Justiça titular Dr. Felipe Moreira Seabra no período de 
28/07/2016 a 11/08/2016, fazendo jus à diária(s), quando for o caso, bem como ao pagamento de ajuda de custo, por exercício 
cumulativo de funções.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 28 de julho de 2016.

VANJA FONTENELE PONTES
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA No 4385/2016

A DOUTORA VANJA FONTENELE PONTES, VICE-PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais, na forma do art. 20, 26, inciso XIX, alínea g, da Lei Complementar nº 72, de 12 de dezembro de 2008 
– Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará c/c a Lei Complementar nº 115, publicada no DOE datado de 
19 de novembro de 2012, regulamentada pelo Provimento nº 78/2013, alterado através do Provimento nº 003/2016,

RESOLVE DESIGNAR O DR. JOSÉ CLEVERLÂNIO PEREIRA DA SILVA, Promotor de Justiça titular da 6ª Promotoria de 
Justiça Cível da Comarca de Fortaleza para, sem prejuízo de suas atribuições, oficiar junto à 7ª Promotoria de Justiça Cível 
da Comarca de Fortaleza, no período de 30/07/2016 a 13/08/2016, em face das férias do Promotor(a) de Justiça titular, Dr. 
MARCELO YURI MOREIRA MARTINS, fazendo jus ao pagamento de ajuda de custo, por exercício cumulativo de funções.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 29 de julho de 2016.

VANJA FONTENELE PONTES
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA No 4386/2016

A DOUTORA VANJA FONTENELE PONTES, VICE-PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais, na forma do art. 20, 26, inciso XIX, alínea g, da Lei Complementar nº 72, de 12 de dezembro de 2008 
– Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará c/c a Lei Complementar nº 115, publicada no DOE datado de 
19 de novembro de 2012, regulamentada pelo Provimento nº 78/2013, alterado através do Provimento nº 003/2016,

RESOLVE DESIGNAR A DRA. ELIZABETH MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, Promotora de Justiça titular da 16ª Promotoria 
de Justiça Cível da Comarca de Fortaleza para, sem prejuízo de suas atribuições, oficiar junto à 15ª Promotoria de Justiça Cível 
da Comarca de Fortaleza, no período de 01/08/2016 a 30/08/2016, em face das férias do Promotor(a) de Justiça titular, Dr. 
JOSÉ AURÉLIO DA SILVA, fazendo jus ao pagamento de ajuda de custo, por exercício cumulativo de funções.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 29 de julho de 2016.

VANJA FONTENELE PONTES
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1203/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16466745-8)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
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Art. 1º Designar Humberto Heitor Ribeiro, Defensor Público de 2º Grau, Matrícula nº. 003.015-1-5, para atuar no Instituto 
Penal Professor Olavo Oliveira II, nos dias 01, 08, 22 e 29 de agosto de 2016, na Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Para a designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 19 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1206/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16469548-6)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Júlio César Barroso Sobreira, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.126-1-x, para 
atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor Clodoaldo Pinto II, na Comarca de Itaitinga e Instituto Penal 
Francisco Hélio Viana de Araújo, na Comarca de Pacatuba, nos dias 01, 08, 22 e 29 de agosto de 2016.

Art. 2º Para a designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 19 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1207/2016

AUTORIZA O AFASTAMENTO DO DEFENSOR(A) PÚBLICO(A), NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16471814-1)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso VI, 
alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 8º, inciso XVIII, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o afastamento da Defensora Pública, MARYLENE GOMES VENÂNCIO, de Entrância Final, Matrícula nº. 
301.039.1-2, para participar de Reunião da Comissão Especializada em Execução Penal do Colégio Nacional de Defensores 
Públicos Gerais – CONDEGE, no dia 25 de agosto de 2016, na Cidade de São Paulo/SP.

Art. 2º Para participação acima mencionada serão concedidas 01 (uma) diária e ½ (meia), 01 (uma) ajuda de custo e 
passagens aéreas.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 19 de julho de 2016.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 1210/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16471457-0)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Emerson Castelo Branco Mendes, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.026-1-4, para 
atuar na Casa de Privação Provisória Agente Penitenciário Luciano Andrade de Lima, nos dias 01, 08, 22 e 29 de agosto de 
2016, na comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Para designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 19 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1224/2016

DESIGNA O DEFENSOR PÚBLICO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16471795-1)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso VI, 
alínea “a” e 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 
Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Determinar que José Lino Fonteles da Silveira, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.063.1-8, 
participe de Reunião da Comissão de Direito Social à Moradia e Questões Fundiárias, a ser realizada pelo Colégio Nacional de 
Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, no dia 26 de agosto de 2016, na Cidade de Brasília/DF.

Art. 2º Para participação acima mencionada serão concedidas 01 (uma) diária e ½ (meia), 01 (uma) ajuda de custo e 
passagens aéreas.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 20 de julho de 2016.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1230/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16474203-4)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
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Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Maria Noêmia Pereira Landim, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.011-1-1, para atuar 
na Casa de Privação Provisório de Liberdade Agente Elias Alves da Silva, nos dias 02, 09, 16 e 30 de agosto de 2016, na 
Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Para designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 20 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1238/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16475660-4)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Bruno Gonçalves Neves, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.121-1-3, para atuar na 
Unidade Prisional Agente Penitenciário Luciano Andrade Lima, nos dias 04, 11, 18 e 25 de agosto de 2016, na Comarca de 
Itaitinga/CE.

Art. 2º Para a designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1240/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16476804-1)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Dóris Rachel da Silva Julião, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.173-1-x, para 
atuar na Unidade Prisional Desembargador Adalberto de Oliveira Barros Leal, nos dias 02, 09, 23 e 30 de agosto de 2016, na 
Comarca de Caucaia/CE.

Art. 2º Para a designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 1241/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16477214-6)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Célia Damasceno Farias, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.083-1-0, para atuar na 
Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor José Jucá Neto, nos dias 16, 23 e 30 de agosto de 2016, na Comarca de 
Itaitinga/CE.

Art. 2º Para a designação acima mencionada serão concedidas 03 (três) diárias e 03 (três) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1242/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16476835-1)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Raimundo Derval Costa Filho, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.163-1-3, para 
atuar na Unidade Prisional Desembargador Francisco Adalberto de Oliveira Barros Leal, no dia 01, 08, 18 e 22 de agosto de 
2016, na Comarca de Caucaia/CE.

Art. 2º Para designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias, bem como 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1243/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16476779-7)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar José Roberto da Rocha, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.216-1-9, para 
atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Agente Elias Alves da Silva, nos dias 09, 16, 23 e 30 de agosto de 2016, na 
Comarca de Itaitinga/CE.
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Art. 2º Para designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1249/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16478104-8)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Marylene Gomes Venâncio, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.039-1-2, para atuar na 
Penitenciária Francisco Hélio Viana de Araújo, nos dias 04, 11, 18 e 30 de agosto de 2016, na Comarca de Pacatuba/CE.

Art. 2º Para designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 22 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1254/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16480153-7)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Maria Regina de Pontes Araújo, Defensora Pública de 2º Grau, Matrícula nº. 083.484-1-3, para atuar na 
Instituto Psiquiátrico Stênio Gomes, nos dias 04, 08, 22 e 29 de agosto de 2016, na Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Para a designação acima mencionada serão concedidas 4 (quatro) diárias.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 25 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 344/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os servidores 
relacionados no anexo único desta Portaria, a viajar, de comarcas diversas do interior do Estado para o Crato-CE, no dia 17 de 
março de 2016, com finalidade de Participar da Audiência Pública Regional do Orçamento Participativo da Defensoria Pública, 
que realizar-se-á no Auditório da E.E.E.P Maria Violeta Arraes de Alencar Gervaiseau, concedendo-lhes diárias e ajuda de 
custo, de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei 
Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da 
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Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de março de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 344/2016, DE 15 DE MARÇO DE 2016.

NOME CARGO/FUNÇÃO ROTEIRO
DIÁRIAS

QUANT. VALOR QUANT. AJ. CUSTO TOTAL
JOSÉ ANTÔNIO UCHOA 
DE ALBUQUERQUE

DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA FINAL

ACOPIARA/
CRATO

½ 216,70 1 216,70 325,05

RICARDO NÓBREGA 
MOREIRA

DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

BARBALHA/
CRATO

½ 205,87 1 205,87 308,80

EMANUEL JORGE DE 
MORAIS SANTANA

DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

BARBALHA/
CRATO

½ 205,87 1 205,87 308,80

PAULO WENDEL 
CARNEIRO BEZERRA

DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

IGUATU/CRATO ½ 205,87 1 205,87 308,80

LARA TELES 
FERNANDES

DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

IGUATU/CRATO ½ 205,87 1 205,87 308,80

CÉLIO PEREIRA DA 
COSTA

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

JUAZEIRO DO 
NORTE/CRATO ½ 216,70 1 216,70 325,05

IRANILDO ALVES 
FEITOSA

DEFENSOR PÚBLICO DE 
2º GRAU

JUAZEIRO DO 
NORTE/CRATO

½ 216,70 1 216,70 325,05

RAMYLLE MARIA DE 
ALMEIDA HOLANDA

DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA FINAL

JUAZEIRO DO 
NORTE/CRATO

½ 216,70 1 216,70 325,05

RAFAEL VILAR 
SAMPAIO

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

JUAZEIRO DO 
NORTE/CRATO ½ 216,70 1 216,70 325,05

NADINNE SALES 
CALLOU ESMERALDO 
PAES

DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA FINAL

JUAZEIRO DO 
NORTE/CRATO ½ 216,70 1 216,70 325,05

MÔNICA ALVES 
FERREIRA ALEXANDRE 
E SOUSA

DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA FINAL

JUAZEIRO DO 
NORTE/CRATO ½ 216,70 1 216,70 325,05

RUBENA FLÁVIA 
MOURA LEITE FECHINE

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

JUAZEIRO DO 
NORTE/CRATO ½ 216,70 1 216,70 325,05

HEITOR ESTRELA 
GADELHA

DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

JUAZEIRO DO 
NORTE/CRATO

½ 205,87 1 205,87 308,80

CÉLIO JOSÉ SARAIVA DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA FINAL

JUAZEIRO DO 
NORTE/CRATO

½ 216,70 1 216,70 325,05

ALINE MARINHO 
RODRIGUES DUARTE

DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

JUAZEIRO DO 
NORTE/CRATO

½ 205,87 1 205,87 308,80

ALBERTO DE ARAÚJO 
CAVALCANTI

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

MANGABEIRA/
CRATO ½ 216,70 1 216,70 325,05

TOTAL 5.103,30

PORTARIA Nº 1216/2016
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidora 

MYLENA MARIA SILVA REGINALDO FERREIRA GOMES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, 
matrícula nº 301.178-1-6, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Caucaia - CE, nos dias 21 e 28 de julho de 2016, a 
fim de atuar na 1ª Defensoria Cível da comarca da referida cidade, concedendo-lhe 02 (duas) diárias, no valor de R$ 433,40 
(Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos) e duas ajudas de custo no valor de R$ 433,40 (Quatrocentos e trinta e 
três reais e quarenta centavos), totalizando R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), de acordo com o 
§ 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual 
n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 1223/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
HUMBERTO HEITOR RIBEIRO, ocupante do cargo de Defensor Público de 2º Grau, matrícula nº 003.015-1-5, desta Defensoria 
Pública, a viajar à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 01, 08, 22 e 29 de agosto de 2016, a fim de atuar no IPPOO-II, na referida 
cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) ajudas de custo, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos), totalizando R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de julho de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1218/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALISSON DAHER BARBOSA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.247-1-5, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Fortaleza-CE, vindo da comarca de Caucaia-CE, nos dias 05, 12 e 19 de agosto de 
2016, a fim de atuar como Auxiliar do CDC em atividades extraordinárias, cconcedendo-lhe 03 (três) diárias no valor de R$ 
617,61 (Seiscentos e dezessete reais e sessenta e um centavos), e três ajudas de custo no valor de R$ 617,61 (Seiscentos 
e dezessete reais e sessenta e um centavos), totalizando R$ 1.235,22 (Hum mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e dois 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1220/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JÚLIO 
CÉSAR BARROSO SOBREIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula de n.º 301.126-1-
X, desta Defensoria Pública, a viajar às cidades de Itaitinga e Pacatuba - CE, nos dias 01, 08, 22 e 29 de agosto de 2016, a fim 
de atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade - CPPL II e no IPFHVA, cconcedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de 
R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de julho de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1219/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
ALINE SOLANO FEITOSA DE CARVALHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.075-
1-9, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 03, 09, 16 e 24 de agosto de 2016, a fim de atuar na 
Casa de Privação Provisória de Liberdade - CPPL- II, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e 
sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1221/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
EMERSON CASTELO BRANCO MENDES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.026-1-4, 
desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga - CE, no dia 01, 08, 22 e 29 de agosto de 2016, a fim de atuar na Casa 
de Privação Provisória Agente Penitenciário Luciano Andrade de Lima – CPPL I, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de 
R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
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Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de julho de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1262/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
JOSÉ LINO FONTELES DA SILVEIRA, ocupante do cargo de DEFENSOR PÚBLICO DE ENTRÂNCIA FINAL, com Cargo em 
Comissão de Simbologia DAS-1, matrícula de nº 301.063-1-8, desta DEFENSORIA, a viajar à cidade de Brasília - DF, no período 
de 25 a 26 de agosto de 2016, a fim de participar da Reunião da Comissão de Defesa dos Direitos Sociais à Moradia e Questões 
Fundiárias, promovido pelo CONDEGE, concedendo-lhe 1 (uma) diária e meia, no valor de R$ 283,88 (Duzentos e oitenta e três 
reais e oitenta e oito centavos), acrescidos de 60%, no valor total de R$ 170,33 (Cento e setenta reais e trinta e três centavos), 
mais uma ajuda de custo no valor total de R$ 189,25 (Cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), totalizando no valor 
de R$ 643,45 (Seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e cinco centavos) e passagens aéreas, para o trecho Fortaleza/
Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 913,21 (Novecentos e treze reais e vinte e um centavos), perfazendo um total de R$ 1.556,66 
(Hum mil quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º e § 3º do 
artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 25 de julho de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1267/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a  servidora 
MARYLENE GOMES VENÂNCIO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula de nº 301.039-1-2, desta 
DEFENSORIA, a viajar à cidade de São Paulo – SP, no período de 24 a 25 de agosto de 2016, a fim de participar da Reunião 
Ordinária da Comissão Especializada em Execução Penal do Colégio Nacional de Defensores Públicos Gerias - CONDEGE, 
concedendo-lhe 1 (uma) diária e meia, no valor de R$ 249,74 (Duzentos e quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos), 
acrescidos de 50%, no valor de R$ 124,87 (Cento e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos), mais uma ajuda de custo no 
valor de R$ 166,49 (Cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos), totalizando no valor de R$ 541,09 (Quinhentos e 
quarenta e um reais e nove centavos) e passagens aéreas, para o trecho Fortaleza/São Paulo/Fortaleza, no valor de R$ 960,26 
(Novecentos e sessenta reais e vinte e seis centavos), perfazendo um total de R$ 1.501,35 (Hum mil, quinhentos e um reais e 
trinta e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe IV do anexo I do 
Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria Pública.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 25 de julho de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1237/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.011-1-1, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 02, 09, 16 e 30 de agosto de 2016, a fim de atuar na Casa de 
Privação Provisória de Liberdade - CPPL IV, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta 
e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta 
centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do 
Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de julho de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1255/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
BRUNO GONÇALVES NEVES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.121-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 04, 11, 18 e 25 de agosto de 2016, a fim de atuar na Unidade 
Prisional Agente Penitenciário Luciano Andrade Lima, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e 
sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
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do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 25 de julho de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1256/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ 
ROBERTO DA ROCHA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.216-1-9, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 09, 16, 23 e 30 de agosto de 2016, a fim de atuar na Casa de 
Privação Provisória de Liberdade - CPPL IV, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta 
e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta 
centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do 
Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 25 de julho de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1257/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
DÓRIS RACHEL DA SILVA JULIÃO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula de nº 301.173-
1-X, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Caucaia - CE, nos dias 02, 09, 23 e 30 de agosto de 2016, a fim de atuar 
na Casa de Privação Provisória de Liberdade - CPPL, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e 
sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 25 de julho de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1258/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
RAIMUNDO DERVAL COSTA FILHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.163-
1-3, desta Defensoria, a viajar à cidade de Caucaia - CE, nos dias 01, 08, 18 e 22 de agosto de 2016, a fim de atuar na Unidade 
Prisional Desembargador Francisco Adalberto de Oliveira Barros Leal, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 
866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 25 de julho de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1259/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
CÉLIA DAMASCENO FARIAS AGUIAR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.083-1-0, 
desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 16, 23 e 30 de agosto de 2016, a fim de atuar na Unidade 
Prisional Jucá Neto – CPPL III, concedendo-lhe 03 (três) diárias, no valor de R$ 650,10 (Seiscentos e cinquenta reais e dez 
centavos) e três ajudas de custo no valor de R$ 650,10 (Seiscentos e cinquenta reais e dez centavos), totalizando R$ 1.300,20 
(Hum mil, trezentos reais e vinte centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, 
com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a 
Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 25 de julho de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 1260/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
MARYLENE GOMES VENÂNCIO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula de nº 301.039-1-2, desta 
DEFENSORIA, a viajar à cidade de Pacatuba - CE, nos dias 04, 11, 18 e 30 de julho de 2016, a fim de atuar na Penitenciária 
Francisco Hélio Viana de Araújo, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais 
e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 25 de julho de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1304/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
MARIA REGINA DE PONTES ARAÚJO, ocupante do cargo de Defensor Público de 2º Grau, matrícula nº 083.484-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 04, 08, 22 e 29 de agosto de 2016, a fim de atuar no Instituto 
Psiquiátrico Governador Stênio Gomes - IPGSG, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos 
e dezesseis reais e setenta centavos), totalizando R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar 
Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 27 de julho de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1261/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALAN JOSÉ COUTO DE MORAIS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.298-1-4, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Limoeiro do Norte-CE, nos dias 02 e 10 de agosto de 2016, a fim de atuar na 1ª 
Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias, no valor de R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta 
e quatro centavos), e duas ajudas de custo no valor de R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), 
totalizando R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 25 de julho de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1303/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
RAFAEL MAIA TEIXEIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 300.341-1-2, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Fortaleza-CE, nos dias 04, 11, 18 e 25 de agosto de 2016, a fim de atuar na 18ª 
Defensoria Cível da comarca da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e 
três reais e quarenta e oito centavos), e quatro ajudas de custo no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta 
e oito centavos), totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar 
Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 27 de julho de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.


